
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

............................................................................................................................................. 

 

Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença final 
Art. 111. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, 

começa a correr: 

I - do dia em que o crime se consumou;  

II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa;   

III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência;   

IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de assentamento do 

registro civil, da data em que o fato se tornou conhecido. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória irrecorrível 
Art. 112. No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr:  

I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a 

acusação, ou a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento 

condicional;   

II - do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da 

interrupção deva computar-se na pena. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua 

guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação em lar substituto:  

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.  

 

Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, 

mediante paga ou recompensa:  

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.  

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferecer ou efetiva a paga 

ou recompensa.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 


